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PROTOCOLO DE COORGANIZAçAO

1.A PROVA DO CAMPEONATO NACIONAL DE HARD ENDURO
VALONGO . T4 E 15 DE SETEMBRO DE 2024

Considerando que:

- O Motoclube lmperium Romano e a Federação de Motociclismo de Portugal - FMP, como forma a promover a

modalidade de Hard Enduro no Concelho de Valongo, marcando uma posição a nível Nacional

- O Município de Valongo, solicitou a coorganização do Motoclube lmperium Romano para levar a efeito a I 'a

Prova do Campeonato Nacional de Hard Enduro - Valongo - 14 e 15 de setembro de 2024;----'

- Este evento fazparle do Campeonato Nacional da Federação de Motociclismo de Portugal - FMP, elevando

desta forma a sua competitividade e visibilidade;------------

- As espectativas desta prova, são muito elevadas, uma vez que ao ser incluída no calendário da Federação de

Motociclismo de portugal - FMP, tornou-se mais aliciante e com um grau de dificuldade maior, envolvendo cerca

de 100 pilotos;---

- Este evento será um forte meio de divulgação da menção - "Valongo Capital do Desporto Outdoor", dada a

dimensão promocional e mediática da prova.--

Entre

primeiro Outorgante: Município de Valongo, pessoa coletiva de direito público n.o 5011389ô0, com sede na

Avenida 5 de Outubro n.o 160, 4440-503 Valongo, representado por Ana Maria Martins Rodrigues, na qualidade

de Vice-Presidente da Câmara Municipal.-

Segundo Outorgante: ---------------

Motoclube lmperium Romano, pessoa coletiva n.o 517 799 308, com sede na Rua da Passagem, n.o 404, loja 1 1,

4440-SOS Valongo, representado por Marcelino Maia Ramos, na qualidade de Presidente;------*--

É celebrado o presente protocolo de Coorganização para a realizaçâo da 1." Prova do Campeonato Nacional de

Hard Enduro - Valongo - 14 e 15 de setembro de 2024, que se subordinará às cláusulas seguintes:--

E

Câmarâ Municìpal de Valongo
Av 5 de Outubro. n.o 160
4440-503 Vâlonqo

M.cm-valongo.pt
gabnìunicipê@cm-valongo.Pl

@municipiodevalongo
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Cláusula Primeira

Constituem obrigações do primeiro outorgante:-

Emitir parecer sobre o percurso;-

seguintes necessídades, que poderão ser alteradas após reunião final que irá decorrer com o
Exmo. Sr. Comissário da PSP de Valongo:

- Alterar a circulação de trânsito, nomeadamente:-----------

a) Corte da Rua de S. Mamede, da rotunda do N15, até ao Museu Municipal, das ,19h00 do dia 14

até às 01h00 do dia 15 de setembro(corte A no anexo

b) Corte da Rua Dr. Nunes da Ponte, desde o Museu Municipalaté às bombas da prio, das i3h00
do dia 13 de setembro às 08h00 do dia 15 de setembro, ficando o acesso, em sentido invertido, à

Gasolineira, na Rua Conde Ferreira(corte B no anexo

c) Corte da Av. Emídio Navarro, em Valongo, desde a EB Vallis Longus até à Rotunda do Tribunal
de Valongo, do dia 14 de setembro, sábado, das 14h30 (após encerramento da Feira Semanalde
Valongo) até às 20h00 do dia i 5 de setembro, domingo;-------_---

d) Corte da Rua José Seara(com acesso ao Parque de Estacionamento), a partir das 1gh00, do
dia 14 de setembro, sábado, até à 0'1 h00 do dia 15 de setembro, domingo(corte C no anexo);-----
e) Corte da parte superior da Rua do Mercado, depois da Polícia de Segurança pública até ao

Cruzamento com a Rua 1.o de Maio, ficando a circulação a ser realizada através da "baia em
paralelos", das 19h00 do dia 14 às 01 h00 do dia 15 de setembro (corte D no anexo);-

F Disponibilizar espaços para o parque fechado, para o secretariado e para o banho dos pilotos;----

do prólogo noturno, das 15h00 às 00h00, do dia 14 de setembro, sábado;---------

Fechado da prova, das 07h00 às 20h00, do dia i5 de setembro, domingo

576,00€ e em horas extras no valor estimado de g45,00€ para o seguinte

o Transportar, montar e desmontar os pórticos, bandeirolas da CMV, da tela de pódio e
para distribuir as barreiras pela pista;----*

o Colocar três pontos de luz e de água, na EB Vallis Longus, bem como um ponto de luz

no exterior da Biblioteca Municipal de Valongo;

preparar o prologo, com um custo da tabela de taxas de 652,25€;
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804,30€;----

tabela de taxas de 31,30€;

de 238,05€;

OUTDOOR) aos pilotos, com um custo associado no valor de 270'00€;---'

. lmprensai-----------

. lmpressão de I telas pequenas ('1,80x0,80mts), cuja maquete a organização disponibiliza,

com um custo associado no valor de 117,27€;---

2.500,00€;--

4O4,loja i1,4440-505 Valongo NIF 517 799 308, no valor de 1.500,00€, para ajudar a minimizar

as despesas do Clube na coorganização da prova

Este evento envolverá, um custo direto interno no valor previsto de 3.4í9,62€ e um custo direto externo

orçado em cerca de 4.290,50€, perfazendo um total de7.710,12€, de acordo com a seguinte tabela:-------

Càmara ÍVÌunicipal de Vajonga
Av 5 de Outubro n'160
4440-503 Valong0

v/\^/w.cm-valorìqo PÌ
gabmuniclpe@cnr-vaÌoogo PÌ

@munrciplodêvalorìgo

Tipologia do Apoio Valor estimado

Custos diretos internos

ística 1 30€

Trabalho Extraordinário 845,00€

Trabalho em horário laboral 576,00€

Fita sinalizadora rto Outdoor 238,05€

Div 117,27€

Subtotal 3.419,62€

Custos diretos externos

Policiamento 2.500 00€

io Financeiro ao Clube * 1.500,00€

SPA 20,50€

Lembra 270,00€

Subtotal 4.290,50€

7.710,12€

Í1í 2242?-7 900
N 'Verde 800 232 001
NIF: 50'l 138 960

Total:
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Cláusula Segunda

Constituem obrigações do segundo outorgante:-

a) Dinamizar o evento, tendo em consideração o regulamento e a segurança dos pilotos e espetadores;---
b) Acompanhar tecnicamente a prova;

c) Marcar dos percursos; ---------
d) Organizar o prologo e a animação; -----------
e) Gerir as inscrições;

0 Adquirir os serviços de cronometragem;

g) Adquirir trofeus;

h) Garantir os seguros necessários, por lei, do evento;

i) Angariarpatrocínios;-----------
j) Remover as fitas após o evento;

k) Divulgar o evento em parceria com o Município;

l) Disponibilizar sistema de som;

m) Garantir pessoal para as montagens, desmontagens, preparação do parque fechado, do prologo, do percurso,
apoio no secretariado, etc. -------
Elaborar o cartaz;

Fazer o pagamento da Taxa de lnscrição da prova na FMp;

Requerer o serviço dos Bombeiros Voluntários no decorrer da prova, conforme o plano prévio de coordenação
do evento.

Para colaborar na organização deste evento, o Motoclube lmperium Romano prevê a seu cargo, as seguintes
despesas, no valor global de 20.000,00€, respetivamente:-----

n)

o)

p)

de Crono 1.000
Assessoria de I nsa+F 2.500

com ali do Staff da 3.000 00€
Prémios da 3.000 00€
Material de Merchadisi 3. 00€
Material de Pu bl icidade/Autocolantes 3.3 00€

dos Bombeiros no eventoPartici 3. 00€
Coroas florista

1 00€
Cham he to 100 00€

extraordinárias com a oOutras des n 400 00€

Total 20.000
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Gláusula Terceira

As receitas revertem a favor do Clube, de acordo com o seguinte quadro:-----

Descricão Receita (previsões)

dos lotos - valor máximo estimado 12.000,00€

Patrocínios - Em Curso (valor estimado) 2.000,00€

Gláusula Quarta

1. O segundo outorgante declara, em cumprimento do disposto no artigo 4.o do Regulamento Municipal paÊ a

Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que prossigam no Concelho Fins de lnteresse Público, que:----

a) Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo

b) Prossegue fins de interesse público municipal;--

c) Apresentou Plano de Atividades e Orçamento do ano em que requeiram ou beneficiem de subsídios,

isenção do pagamento de taxas ou qualquer tipo de apoio, quando estatutária ou legalmente previsto;--

d) Apresentou os documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior;

2. O segundo outorgante compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da

internet, dos documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício

VoLong

ou apoio;--

3. O não cumprimento, por parte do segundo outorgante, do disposto nos números anteriores determina a não

concessão ou a Suspensão dos apoios ou benefícios requeridos ou concedidos.------------

Cláusula Quinta

O presente protocolo poderá ser objeto de alterações ou revisões em qualquer momento, mediante proposta escrita

formulada por qualquer dos outorgantes;------

Gláusula Sexta

Todas as situações omissas no presente documento serão resolvidas pela Câmara Municipal de Valongo, em

articulação com o Motoclube lmperium Romano.----

Câmara l\4unicipal de Valongo
Av 5 de Outullro. n o 160

ww.cm-valongo Pt
gabmunicipe@cm-valongo.Pt

@münrcipiodevalongo4440-503 Valongo

Ítf 224227 9AO
N.o Verde: 800 232 001
NIF: 501 138960
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Cláusula Sétima

Este Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido paru a realização da 1." Prova do Campeonato
Nacional de Hard Enduro - Valongo - 14 e í S de setembro de 2024.--------

Valongo, 05 de setembro de2O24

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Município de Valongo Motoclube lmperium Romano

(Ana Maria Martins Rodrigues, Eng.") (Marcelino Maia Ramos, Dr.)
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